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NOS HOSPITAIS E CENTROS MÉDICOS
DO ESTADO, ORIENTANDO A

POPULAÇÃO PARA 0)
APROVEITAMENTO TOTAL DOS

ALIMENTOS”

A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica

autorizado a criar cartilha, a ser distribuída nos hospitais e centros

médicos públicos do Estado de São Paulo, orientando a população

para o aproveitamento total dos alimentos.

Parágrafo único — A cartilha, disposta no

“caput”, conterá informações, elaboradas por nutricionistas, orientando

a forma do aproveitamento de talos, folhas e cascas de frutas,

legumes e verduras, bem como indicando o valor nutricional desses

componentes.

Artigo 2o- As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias

próprias da Secretaria de Estado da Saúde, suplementadas se

necessário.



Artigo 3 O Poder Executivo... as
regulamentará esta lei no prazo de 120(cento e vinte) dias contados

da data de sua publicação.

Artigo 4o- Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É inegável que a população aproveita mal
os alimentos que adquire, diga-se de passagem, a custo alto.

Inúmeros médicos e nutricionistas indicam

a possibilidade do aproveitamento de talos, folhas e cascas de frutas,

legumes e verduras. E, o mais interessante, tais componentes das

plantas têm, muitas vezes, mais nutrientes que o próprio fruto ou

verdura.

Para mencionarmos alguns rápidos

exemplos, talos de espinafre resultam em sopas saborosíssimas,

cascas de abóboras, em doces deliciosos e talos de agrião

enriquecem de maneira gostosa e nutritiva omeletes e refogados.

Além do aspecto nutritivo, há outro muito

importante: economia. Esta cartilha, com absoluta certeza, contribuirá

para uma substancial economia doméstica.

Assim, contamos uma vez mais com a

indispensável colaboração de nossos nobres pares para a aprovação

de tão importante projeto de lei.

Sala da ões, em / /

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legistalivu

Publicado no "DIÁRIO OFICIAL”
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Folha 3

Proc. 25% g À

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/08/98.
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COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA


